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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
UNIDADE ACADÊMICA ESPECIAL DE LETRAS E LINGUÍSTICA

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

Edital de Condições Gerais nº 03/2021.
Edital Específico nº 01/2022.
Área do concurso: ENSINO DE LÍNGUAS, ESTÁGIO E FORMAÇÃO DE PROFESSORES
 

PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
 
 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, nesta data e horário, tornamos público o Resultado Preliminar do Processo Seletivo
Simplificado para Contratação de Professor Substituto, do Instituto de Estudos da Linguagem, da área Ensino de Línguas, Estágio e Formação de
Professores, do processo 23070.000185/2022-48 de que trata o Edital nº 01/2022 realizado pela banca examinadora designada pela Diretoria do
Instituto de Estudos da Linguagem da Universidade Federal de Catalão, através da Portaria nº 07/2022 , de 26 de janeiro de 2022, com a seguinte
discriminação:

 

CANDIDATAS PROVA ESCRITA/TEÓRICO-
PRÁTICA

PROVA
DIDÁTICA

DEFESA DO
MEMORIAL MÉDIA PROVA DE

TÍTULOS
MÉDIA
FINAL CONCEITO CLASSIFICAÇÃO OP

Tainara Rodrigues
Mendes   não se aplica  8,23   não se aplica  8,23  não se aplica  8,23  Aprovada  1º  

 Ingride Chagas
Gomes  não se aplica  7,06  não se aplica  7,06  não se aplica  7,06  Aprovada  2º  

 Ana Paula Corrêa
Pimenta  não se aplica  4,83  não se aplica  4,83   não se aplica  4,83   Reprovada   -----  

                   
                   
                   

 

 

Esclarecemos que conforme dispõe a Resolução Conjunta CONSUNI-UFG n.º 23/2018 (Art. 33), o horário a ser considerado oficial da proclamação do
resultado é 15 horas  do dia primeiro de fevereiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Franceschini, Professor do Magistério Superior, em 01/02/2022, às 15:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rayne Mesquita de Rezende, Professora do Magistério Superior-Substituta, em 01/02/2022, às 15:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jozimar Luciovanio Bernardo, Professor do Magistério Superior-Substituto, em 01/02/2022, às 15:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2659883 e o código CRC BCB81509.

Referência: Processo nº 23070.000185/2022-48 SEI nº 2659883
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